
LIGA DE MASTOLOGIA DA UFMG – LAMAST/UFMG  
PROCESSO SELETIVO 2020  

 

A Liga Acadêmica de Mastologia da UFMG (LAMAST) comunica que estão abertas as             
inscrições para a seleção de membros, regidas pelas disposições do presente edital.  

 

1. DAS INSCRIÇÕES  
a. As inscrições do processo seletivo da Liga Acadêmica de Mastologia da           

UFMG serão realizadas através do formulário eletrônico disponível no         
ANEXO 1 do presente edital e divulgado nas páginas do Facebook           
( http://fb.me/LAMASTUFMG) e do Instagram (@lamastufmg) da liga.  

b. As inscrições apenas serão efetivas mediante o preenchimento do         
formulário, contendo os seguintes dados: nome completo, número de         
matrícula, CPF, e-mail, telefone (preferencialmente whatsapp), período       
em curso no primeiro semestre de 2020. 

c. O candidato será responsável pela veracidade dos dados fornecidos e          
pela autenticidade das informações fornecidas na inscrição.  

d. O período de inscrição será do dia 26/08/2020 até 16/09/2020.  

 

2. DAS VAGAS  
a. Serão disponibilizadas 20 vagas para ligantes, sendo 5 disponibilizadas         

para ações afirmativas (alunos pretos/pardos/indígenas/quilombolas ou      
portadores de deficiência matriculados na faculdade, sendo necessário        
anexar comprovante de matrícula no espaço destinado no forms de          
inscrição do processo seletivo). A LAMAST é veementemente contra         
fraudes nas ações afirmativas.  

 

3. DAS ATIVIDADES  
a. Participação nas aulas, com apresentações de casos clínicos e         

discussões teóricas, às quartas-feiras, das 18 às 20 horas, em sala na            
plataforma Teams de forma online conforme recomendado pela        
Faculdade de Medicina. Será exigido um mínimo de 75% de presença           
nas aulas para fins de certificado de participação na Liga. Faltas poderão            
ser justificadas em motivo de atividades acadêmicas obrigatórias, como         



aulas e provas. As aulas da Liga são quinzenais , excetuando eventuais           
modificações de data, a serem divulgadas com antecedência.  

b. Os alunos participarão de estágios observacionais, atividade obrigatória        
para recebimento de certificação de extensão. Essa atividade será         
realizada no ambulatório de mastologia do anexo Jenny Faria ou em           
procedimentos cirúrgicos da área da Mastologia, com professores        
previamente designados. Também serão exigidos 75% de participação        
mínima nos ambulatórios para fins de certificado, faltas não serão          
justificadas a não ser que devido a atividades obrigatórias.  

c. A Liga desenvolve atividades de extensão em parceria com o Hospital           
das Clínicas da UFMG. Também será levada em conta participação nas           
atividades de extensão, sendo obrigatória a participação em ao menos          
um evento.  

d. Devido ao contexto atual de pandemia, as atividade práticas e ações de            
extensão estão temporariamente suspensas, e seu retorno dependerá da         
autorização pelas entidades responsáveis da Faculdade de Medicina e do          
Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais.  

e. A contabilização da frequência dos ligantes se dará por meio da           
ferramenta de “captura de tela” da plataforma de reunião online ( Teams),           
no início e final de cada uma das reuniões. 

 

4. DOS REQUISITOS  
a. A liga é destinada aos alunos do curso de Medicina que tenham realizado             

ou estejam matriculados na disciplina de Ginecologia Básica – GOB 008,           
no primeiro semestre de 2020.  

i. Poderão participar do processo seletivo alunos matriculados entre        
o 6º e o 11º período no primeiro semestre de 2020. 

ii. São candidatos à liga apenas alunos de Medicina da UFMG. 
b. A liga é destinada aos acadêmicos que desejam participar das atividades           

e projetos desenvolvidos pelos membros da liga.  
c. A comissão organizadora reserva para si o direito exclusivo de decidir           

sobre a elegibilidade do candidato para o concurso.  

 

 

 



5. PROCESSO SELETIVO  
a. O processo seletivo consta de duas etapas.  

i. A primeira etapa consistirá em uma prova individual, realizada de          
forma remota, no dia 16/09/2020, às 19:00, composta por 20          
questões objetivas, somando 20 pontos, com 04 alternativas cada         
questão, com apenas 01 alternativa correta. 

ii. Serão abordados os seguintes temas: 
1. Rastreamento Câncer de mama 
2. Mastite puerperal e não puerperal 
3. Fatores de risco para câncer de mama 
4. Doenças benignas das mamas 
5. Estadiamento do câncer de mama  

iii. Bibliografia sugerida:  

1. FILHO, Agnaldo Lopes da Silva e cols. Manual SOGIMIG de          
Ginecologia e Obstetrícia. 6 ed. Rio de Janeiro: MedBook.         
2017. 

2. CAMARGOS, Aroldo Fernando e cols. Ginecologia      
Ambulatorial Baseada em Evidências Científicas. 3 ed. Belo        
Horizonte: Coopmed. 2016 

iv. A prova será realizada pela plataforma Microsoft       
Forms.  

v. A Coordenação enviará por e-mail um código de 4 dígitos          
pessoal e intransferível para cada aluno, que dará acesso à prova.  

vi. O candidato se responsabiliza por confirmar, via e-mail        
(lamastufmg@gmail.com), o recebimento do código de acesso à        
prova.  

vii. O candidato se responsabiliza por entrar em contato, via e-mail          
(lamastufmg@gmail.com), caso não tenha recebido o código de        
acesso à prova até o período máximo de 12:00 do dia 16/09/2020.  

viii. O não cumprimento de qualquer item acima acarretará na         
desclassificação do candidato.  

ix. O nome completo do aluno e o código de 4 dígitos           
correspondente deverão ser informados no local solicitado na        
prova, obrigatoriamente.  

x. Em caso de envio de mais de uma resposta contendo o mesmo            
nome completo e código, a resposta considerada será aquela com          
a menor pontuação.  



xi. Será automaticamente desclassificado o candidato que enviar uma        
resposta contendo um código diferente daquele que lhe foi         
informado.  

xii. A prova terá um tempo de duração de 1 hora (19:00 -            
20:00).  

xiii. A plataforma utilizada não aceita o envio das respostas após o           
horário estipulado.  

xiv. Será automaticamente desclassificado do processo seletivo o       
candidato que não enviar as respostas pela plataforma, dentro do          
tempo estipulado.  

xv. A Coordenação não se responsabilizará pelo não envio das         
respostas.  

xvi. Será enviado a todos os candidatos, via e-mail, a quantidade de           
acertos de cada respectivo código, no período máximo de 4 horas           
após o término da prova.  

xvii. Os recursos para revisão de questões da prova deverão ser          
apresentados à Coordenação da LAMAST-UFMG, via e-mail       
(lamastufmg@gmail.com), em até no máximo quarta-feira, dia       
17/09/2020 às 20:00.  

xviii. Serão selecionados 40 candidatos para a segunda etapa. 
xix. Em caso de empate na última posição, para fins de seleção para a             

segunda etapa, será convocado para entrevista o candidato que         
estiver no maior período. 

xx. A segunda etapa será composta por uma entrevista individual         
classificatória que pontuará 10 pontos , cumulativos com a nota da          
primeira etapa, e ocorrerá nos dias 18/09/2020 e 24/09/2020 em          
horários a combinar, de forma remota, pela plataforma Microsoft         
Teams.  

xxi. A Coordenação entrará em contato, via e-mail ou WhatsApp, com          
todos os candidatos selecionados para a segunda etapa no dia          
17/09/2020, para o agendamento das entrevistas.  

xxii. A Coordenação não se responsabiliza por candidatos que não         
responderem às tentativas de contato, sendo esses       
automaticamente desclassificados.  

xxiii. Os candidatos selecionados para a segunda etapa se        
responsabilizarão por atender à entrevista no horário agendado.  

xxiv. Os candidatos que não comparecerem à entrevista serão        
automaticamente desclassificados.  



 

  

6. DOS RESULTADOS  
a. O resultado será divulgado no Facebook e no Instagram da liga, em até             

48h após a finalização do processo seletivo.  

 

7. VII. DISPOSIÇÕES FINAIS  
a. Serão incorporados a este edital, para todos efeitos, quaisquer editais          

complementares que vierem a ser publicados pela LAMAST em qualquer          
meio de comunicação.  

b. Os casos omissos serão resolvidos pela diretoria da LAMAST  
c. A inscrição do candidato ao Processo seletivo 2020 implicará a aceitação           

de todos os termos deste edital e a aprovação no processo seletivo não             
caracterizará qualquer vínculo empregatício e, portanto, não caberá        
recurso contra a LAMAST ou instituições a elas associada.  

d. Mais informações podem ser requisitadas no e-mail:       
lamastufmg@gmail.com ou na nossa página do Facebook: Liga        
acadêmica de Mastologia da UFMG (http://fb.me/LAMASTUFMG).  

 

 

Belo Horizonte, 17 de agosto de 2020. 

A coordenação.   



ANEXO 1 - Link para o formulário de inscrição  

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeUlON9Jx5wndXgloJ8Ce9WV0aAeN-E4of
jgiMY8kOY0koxAw/viewform?usp=sf_link 

 

ANEXO 2 – Temas a serem abordados no processo seletivo  

1. Rastreamento Câncer de mama 

2. Mastite puerperal e não puerperal 

3. Fatores de risco para câncer de mama 

4. Doenças benignas das mamas 

5. Estadiamento do câncer de mama  

 

ANEXO 3 – Referências bibliográficas  

8. FILHO, Agnaldo Lopes da Silva e cols. Manual SOGIMIG de Ginecologia e            
Obstetrícia. 6 ed. Rio de Janeiro: MedBook. 2017. 

9. CAMARGOS, Aroldo Fernando e cols. Ginecologia Ambulatorial Baseada em         
Evidências Científicas. 3 ed. Belo Horizonte: Coopmed. 2016 

 


